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CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  
CNPJ nº 41.811.375/0001-19  

NIRE 35300576535  
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DERECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 65ª (SEXAGÉSIMA QUINTA) EMISSÃO 

DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO EM 17 DE MAIO DE 2024 
  

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 17 de maio de 2024, às 11:00 horas, de forma 
integralmente digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60 de 23 de dezembro de 2021, coordenada pela Canal Companhia de Securitização 
(“Securitizadora”), localizada na Rua Professor Atílio Innocenti, n.º 474, conjuntos 1009 e 
1010, Vila Nova Conceição, CEP 04.538-001, cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob nº 41.811.375/0001-19, com a dispensa de videoconferência em razão da presença dos 
Titulares dos CRI (conforme abaixo definido) representando 100% (cem por cento) dos CRI 
(conforme abaixo definido) em circulação.  
  

2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Compareceram os representantes legais das 
seguintes partes:  
  
(i) Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários em Oito Séries da 65ª 
(Sexagésima Quinta) Emissão da Securitizadora (“CRI”), representando a totalidade dos CRI 
em circulação (“Titulares dos CRI”), conforme verificado pela assinatura aposta ao final desta 
ata (“Anexo I”), dispensando a publicação de edital de convocação, de acordo com o 
disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de Dezembro de 1976 e na cláusula 15.4.1. 
do Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários para a Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários, em 8 (oito) séries, da 65ª Emissão da Canal Companhia de 
Securitização, firmado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário, definido a seguir, em 22 
de novembro de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”);  
(ii) Securitizadora; 
(iii) Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.477, 11º Andar, Torre A, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, São 
Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 67.030.395/0001-46 (“Agente Fiduciário”) e; 
(iv) Residencial Villa Di Trento Incorporações e Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., 
sociedade com sede na Rua Herculano de Toledo Praso, n.º 255, Vila Esperança, CEP 12.311-
600, Itu, SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 31.976.852/0001-42, neste ato representada na forma 
de seus atos societários constitutivos (“Devedor”). 
  

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Nathalia Machado Loureiro e 
secretariados pela Sra. Amanda Regina Martins Ribeiro.   
  

4. ORDEM DO DIA:   
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(i) Alteração do Anexo “Destinação dos Recursos”, presente no Termo de 
Securitização, para que sejam incluídas as informações referentes ao empreendimento 
“Residencial São José Empreendimentos Imobiliários Ltda”. O novo empreendimento 
substituirá o “Maison Visconde Empreendimentos SPE Ltda”, conforme consta no Anexo II 
desta Ata de Assembleia. 
 
(ii) Alteração do Anexo “Destinação dos Recursos”, presente no Termo da 1ª (Primeira) 
Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, da 
Residencial Villa Di Trento Incorporações e Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, para que 
sejam incluídas as informações referentes ao empreendimento “Residencial São José 
Empreendimentos Imobiliários Ltda”. O novo empreendimento substituirá o “Maison 
Visconde Empreendimentos SPE Ltda”, conforme consta no Anexo II desta Ata de 
Assembleia. 

 
(iii) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos os atos necessários, 
bem como celebrarem todos os aditamentos essenciais à efetivação da deliberação 
 

5. DELIBERAÇÕES: Após as discussões acerca das matérias que compõe a ordem do 
dia, os Titulares dos CRI, nesta data, aprovaram todos os itens da Ordem do Dia, por 
unanimidade e sem ressalvas a matéria constante dos itens da Ordem do Dia.  
  

6. DISPOSIÇÕES FINAIS: O Agente Fiduciário e a Emissora verificaram os poderes dos 
representantes dos Titulares dos CRI e verificaram quórum suficiente para a instalação e 
deliberações, conforme exigido pelo Termo de Securitização e declararam, juntamente 
com o Presidente e a Secretária, a presente assembleia devidamente instalada.   
  
As deliberações desta assembleia ocorrem por mera liberalidade dos Titulares dos CRI, não 
importando em renúncia de quaisquer direitos e privilégios previstos nos Documentos da 
Operação, bem como não exoneram quaisquer das partes quanto ao cumprimento de 
todas e quaisquer obrigações previstas nos referidos documentos.  
  
Os Titulares dos CRI, por seus representantes aqui presentes, declaram para todos os fins 
e efeitos de direito reconhecer todos os atos aqui deliberados e os riscos decorrentes das 
deliberações, razão pela qual os Titulares dos CRI assumem integralmente a 
responsabilidade por tais atos e suas consequências, respondendo, integralmente, pela 
validade, legalidade e eficácia de tais atos, mantendo a Securitizadora e o Agente Fiduciário 
integralmente indenes e a salvos de quaisquer despesas, custos ou danos que estes 
venham eventualmente a incorrer em decorrência dos atos praticados nos termos desta 
assembleia.  
  
A Emissora e o Agente Fiduciário informam que a presente assembleia atende todos os 
requisitos necessários à sua realização, conforme previsto na Resolução CVM 60. A 
presente ata de Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários por 
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sistema eletrônico, sendo dispensada a publicação em jornais em que a Securitizadora 
divulga suas informações societárias.   
  
Todo e qualquer termo que não fora definido na presente ata, terá o mesmo significado 
que lhe fora atribuído nos Documentos da Operação.  
  
As partes aqui presentes concordam que a presente ata poderá ser assinada 
eletronicamente, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 do 
Decreto 10.278. Para este fim, serão utilizados os serviços disponíveis no mercado e 
amplamente utilizados que possibilitam a segurança, validade jurídica, autenticidade, 
integridade e validade da assinatura eletrônica capazes de validar a autoria, bem como de 
traçar a “trilha de auditoria digital” (cadeia de custódia) do documento, a fim de verificar sua 
integridade e autenticidade.   
  

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a se tratar, o Sr. Presidente deu a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrado os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, logo após, foi lida, aprovada 
e assinada pelo Presidente, pela Secretário, pela Securitizadora, pelo Agente Fiduciário e 
pelos Titulares dos CRI.  
 

  
São Paulo, 17 de maio de 2024. 

 
 
 

 Amanda Regina Martins 
 Secretário 
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ANEXO I 
LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS EM OITO SÉRIES DA 65ª (SEXAGÉSIMA 

QUINTA) EMISSÃO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO OCORRIDA EM XX DE 
MAIO DE 2024 

 
(oculto) 
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ANEXO II 

Anexo 

Destinação de Recursos 

Os recursos líquidos captados com a Operação devem ser aplicados pela Devedora exclusivamente de acordo com as regras 

e obrigações estipuladas neste Anexo (“Destinação de Recursos”), sendo certo que eventuais termos iniciados em 

maiúscula não definidos aqui terão o significado a eles atribuído no Termo. 

Destinação de Recursos (Regras Gerais) 

1. Os recursos líquidos obtidos pela Devedora por meio da Operação serão integral e exclusivamente utilizados para 

custeio de despesas Imobiliárias, diretamente atinentes à aquisição, construção e/ou reforma, as quais incluem, 

dentre outras e sem a elas se limitar, aquelas incorridas com a aquisição de materiais, com o pagamento de 

fornecedores de produtos e serviços, com o pagamento da remuneração devida aos profissionais envolvidos na 

realização das obras (ainda que a dedicação não seja exclusiva) etc. (“Despesas Imobiliárias”) do(s) imóvel(is) 

identificado(s) na Tabelas 1 abaixo (“Imóvel(is) Destinatário(s)”): 

Tabela 1 – Identificação de Imóvel(is) Destinatário(s) e de Recursos Destinados ao(s) Imóvel(is) Destinatário(s) 

Imóvel Matrícula Cartório Endereço Sociedade Destinatária 

Valor a ser 
alocado ao 
Imóvel 
Destinatário 

 

01 105.466 

Oficial de 
Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 
Itu/SP 

Rua Herculano de Toledo Prado, 255, Pq. 
Residencial Mayard, Itú, São Paulo 

Residencial Villa Di Trento 
Incorporações e 
Empreendimentos Imobiliários 
SPE Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
nº 31.976.852/0001-42 

46% dos 
recursos das 
Notas  

02 5.436 Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 
Indaiatuba – SP 

Av. João Ambiel, 1021 – Vila Areal, 
Indaiatuba, São Paulo 

Residencial São José 
Empreendimentos Imobiliários 
Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 
41.858.901/0001-04 

54% dos 
recursos das 
Notas 

 

2. A comprovação da Destinação de Recursos será feita com base em termos de quitação, contratos de compra e 

venda, escrituras de compra e venda, extrato de comprovante de pagamento/transferência e outros documentos 

necessários para comprovação de pagamentos, contratos ou notas fiscais acompanhados de seus arquivos no 

formato “XML” de autenticação das notas fiscais (se aplicável), comprovantes de pagamentos das notas fiscais, no 

cronograma físico financeiro e do relatório de medição de obras e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem 

a correta destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios necessários para a 

comprovação do pagamento de Despesas Imobiliárias para fins da Destinação de Recursos e seu acompanhamento 

pelo Agente Fiduciário, bem como demais documentos comprobatórios que o Agente Fiduciário julgar necessário 

para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da Operação (“Documentos de Destinação”), os quais 

serão enviados no prazo do item 13 abaixo. 

3. A Devedora será a responsável pela custódia e guarda dos Documentos de Destinação encaminhados ao Agente 

Fiduciário. 

4. Caberá à Devedora a verificação e análise da veracidade dos Documentos de Destinação encaminhados, atestando, 

inclusive, que estes não foram objeto de fraude ou adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciário ou à 
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Securitizadora a responsabilidade de verificar a sua suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das 

informações técnicas e financeiras neles constantes, tais como notas fiscais, faturas e/ou comprovantes de 

pagamento e/ou demonstrativos contábeis da Devedora, ou ainda qualquer outro documento que lhe seja enviado 

com o fim de complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações apresentadas 

5. O Agente Fiduciário analisará os Documentos de Destinação enviados pela Devedora, para fins de verificação da 

Destinação de Recursos. A Devedora reconhece que serão consideradas pelo Agente Fiduciário para os fins de 

comprovação da Destinação de Recursos apenas as despesas de natureza imobiliária, ou seja, gastos incorridos 

diretamente com a aquisição, construção ou reforma de imóvel, e não gastos referentes a custos correlatos, como, 

por exemplo, corretagem, registro, tributos ou despesas com advogados na elaboração/negociação de escrituras, 

consultoria, assessoria, assistência médica e odontológica, seguro de vida, custos com cartório, INSS, férias, 

internet, marketing e publicidade, material de escritório, móveis planejados, custos com gráficas, roupas e 

uniformes, vale transporte, entre outros. 

6. A Devedora declara que, excetuados os recursos obtidos com a Operação, o(s) Imóvel(is) Destinatário(s) não 

recebeu(ram) quaisquer recursos oriundos de qualquer outra captação por meio da emissão de certificados de 

recebíveis imobiliários, lastreados em instrumentos de dívida da Devedora. 

7. Os recursos captados com a Operação podem ser aplicados no(s) Imóvel(is) Destinatário(s) no âmbito do grupo 

econômico da Devedora, hipótese na qual os recursos captados pela Devedora serão direcionados para a(s) 

sociedade(s) identificadas(s) na Tabela 1, acima(“Sociedade(s) Destinatária(s)”), que os aplicará(ão), integralmente 

de acordo com o disposto neste Anexo. Para esse fim, a Devedora declara que: 

(i) A Sociedade Destinatária tinha, tem e/ou terá, no momento do pagamento das Despesas Imobiliárias, 

vínculo societário com a Devedora, conforme comprovado pelos documentos societários de ambas; 

(ii) O vínculo societário acima mencionado será mantido até a quitação das Obrigações Garantida ou até 

que a Destinação de Recursos seja integralmente cumprida, sob pena de vencimento antecipado das 

obrigações da Devedora; e 

(iii) Os recursos destinados ao(s) Imóvel(is) Destinatário(s) detidos por cada Sociedade Destinatária serão 

transferidos pela Devedora à respectiva Sociedade Destinatária, por meio de: (a) distribuição, por 

qualquer forma admitida em lei aos seus quotistas; (b) aumento de capital; e/ou (c) por meio de 

integralização dos recursos na Sociedade Destinatária. 

8. Adicionalmente, sempre que razoavelmente solicitado por escrito por qualquer autoridade, pela CVM, Receita 

Federal do Brasil ou de qualquer outro órgão regulador decorrente de solicitação ao Agente Fiduciário e/ou à 

Securitizadora, para fins de atendimento das obrigações legais e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, 

em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer 

autoridade ou determinado por norma, a Devedora deverá enviar cópias dos Documentos de Destinação 

necessários para a comprovação do pagamento de Despesas Imobiliárias para fins da Destinação de Recursos. 

9. O Agente Fiduciário não realizará diretamente o acompanhamento físico das obras do(s) Imóvel(is), Destinatário(s) 

estando tal verificação restrita ao envio, pela Devedora ao Agente Fiduciário, com cópia à Securitizadora, dos 

Documentos de Destinação. Adicionalmente, caso entenda necessário, o Agente Fiduciário poderá contratar 

terceiro especializado para avaliar ou reavaliar os Documentos de Destinação. 
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10. O descumprimento das obrigações dispostas neste Anexo (inclusive das obrigações de fazer e dos respectivos 

prazos aqui previstos) deverá ser informado pelo Agente Fiduciário e à Securitizadora, e poderá resultar no 

vencimento antecipado do Lastro, na forma prevista neste instrumento. 

11. A Devedora se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora, os Titulares dos CRI e o 

Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais 

e honorários advocatícios) que vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos 

oriundos da Operação de forma diversa da estabelecida neste Anexo, exceto em caso de comprovada fraude, dolo 

ou má-fé da Securitizadora, dos Titulares dos CRI ou do Agente Fiduciário. O valor da indenização aqui previsto está 

limitado, em qualquer circunstância ao valor total da Operação, acrescido (i) da Remuneração, calculada de acordo 

com o disposto no Lastro; e (ii) dos Encargos Moratórios, caso aplicável. 

Destinação de Recursos (Gastos Futuros) 

12. A Devedora deverá alocar os recursos líquidos captados com a Operação até a data de vencimento dos CRI 

(conforme definida no Termo de Securitização), de acordo com o cronograma indicativo constante da tabela abaixo: 

Tabela 2: Cronograma Tentativo e Indicativo de Utilização dos Recursos no(s) Imóvel(is) Destinatário(s) (em R$) 

Imóvel 2ºSemestre/23 1ºSemestre/24 2º Semestre/24 1ºSemestre/25 

01 R$ 13.254.511,41 R$ 27.211.809,04 R$ 41.330.176,64 R$ 19.205.860,80 
Este cronograma é indicativo e não vinculante, sendo que, caso necessário, considerando a dinâmica comercial do setor no qual atua, a Devedora poderá destinar 

os recursos da Operação em datas diversas das previstas neste Cronograma Indicativo, observada a obrigação desta de realizar a integral Destinação de Recursos 

até a data de vencimento dos CRI, conforme previsto no Termo de Securitização, ou até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos 

com a Operação, o que ocorrer primeiro. Adicionalmente, o Cronograma Indicativo é meramente tentativo e indicativo e, portanto,  se, por qualquer motivo, 

ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo tal fato não implicará em um Evento de Vencimento Antecipado. Ademais, a verificação da 

observância ao Cronograma Indicativo deverá ser realizada de maneira agregada, de modo que a destinação de um montante difere nte daquele previsto no 

Cronograma Indicativo para um determinado semestre poderá ser compensada nos semestres seguintes. 

 

13. A Devedora se compromete a disponibilizar ao Agente Fiduciário e à Securitizadora, até o último dia anterior à data 

de vencimento dos CRI, os Documentos de Destinação que comprovem a aplicação acima. Para esse fim, a Devedora 

deverá enviar ao Agente Fiduciário, com cópia para a Securitizadora, semestralmente em até 15 (quinze) dias após 

o encerramento dos semestres findos em julho e janeiro e até a comprovação da alocação do total recursos líquidos 

da Operação, Relatório Semestral no modelo abaixo, cujo primeiro Relatório Semestral será devido em 15 de julho 

de 2023 e o segundo em 15 de janeiro de 2024 e assim sucessivamente, acompanhado dos respectivos Documentos 

de Destinação: 

{Qualificação da Devedora}, neste ato representada de acordo com seus atos societários constitutivos (“Devedora”), em 

cumprimento ao disposto no {Nome do Lastro} (“Lastro”), DECLARA que os recursos recebidos em virtude da realização da 

Operação no âmbito do Lastro e da Destinação de Recursos, conforme prevista no referido instrumento, foram utilizados, no 

último semestre, conforme descrito abaixo, nos termos dos Documentos Destinação anexos ao presente relatório: 

Denominação 
Imóvel 
Destinatário 

Proprietário 
Matrícula 
/ Cartório 
Endereço 

Status 
da 
Obra 
(%) 

Destinação dos 
recursos/etapa 
do projeto: 
aquisição, 
construção, 
reforma  

Documento 
(N.º da Nota 
Fiscal (NF-e) / 
recibo {x} / TED 
{x} / DOC {x} / 
boleto 
(autenticação) 
/ outros 

Comprovante 
de 
pagamento 

Percentual 
do recurso 
utilizado 
no 
semestre 

Valor 
gasto no 
semestre 

{==} {==} {==} {==} {==} {==} {==} {==} {==} 

Total destinado no semestre {==} % 

Valor desembolsado R$ {==} 

Saldo a destinar R$ {==} 

Valor Total da Operação R$ {==} 
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Declara que os Documentos Comprobatórios, comprovantes de pagamento, e demais documentos acima elencados não foram 

utilizados para fins de comprovação de destinação de recursos de nenhum outro instrumento de dívida emitido pela Devedora 

e/ou empresas do grupo utilizado como lastro de operações de emissão de certificados de recebíveis imobiliários. 

Declara, ainda, conforme o caso, que: (i) é titular do controle societário por ela investidas acima; ou (ii) as sociedades 

mencionadas acima são detentoras de seu controle societário; e assume a obrigação de manter essa relação societária até que 

seja comprovada, pela Devedora, a integral destinação dos recursos, sendo certo que, para os fins aqui dispostos, “controle” 

tem o significado constante do artigo 116 da Lei n.º 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Acompanham a presente declaração os 

documentos necessários à comprovação da relação societário aqui mencionada. 

14. O Agente Fiduciário deverá verificar, ao longo do prazo de duração dos CRI, o direcionamento de todos os recursos 

obtidos por meio da presente Operação, a partir do Relatório Semestral e deverá envidar seus melhores esforços 

para obter a documentação necessária a fim de proceder com a verificação da Destinação de Recursos. 

Adicionalmente, o Agente Fiduciário considerará como corretas e verídicas as informações fornecidas pela 

Devedora. 

15. Adicionalmente, até a data de vencimento dos CRI, será possível a inserção, por meio de aditamento a este 

instrumento, de novos Imóveis Destinatários para fins de à aquisição, construção e/ou reforma, além daqueles 

inicialmente previstos neste instrumento, bem como para modificação do percentual de recursos captados a ser 

aplicado no(s) Imóvel(is) Destinatário(s), desde que aprovado em Assembleia (CRI), e desde que observados os 

requisitos previstos nos itens 3 e 4 acima. 

16. Em caso de vencimento antecipado ou pagamento antecipado total do Lastro (se aplicável), a Devedora 

permanecerá obrigada a: 

(i) Aplicar os recursos líquidos obtidos por meio da Operação, até a data de vencimento original dos CRI 

ou até que se comprove a aplicação da totalidade dos recursos líquidos captados por meio da 

Operação, o que ocorrer primeiro; e 

(ii) Prestar contas ao Agente Fiduciário acerca da destinação de recursos e seu status, nos termos do 

Lastro, incluindo o pagamento devido ao Agente Fiduciário. 

17. Diante da ocorrência de qualquer forma de pagamento antecipado total, as obrigações do Agente Fiduciário com 

relação a verificação, perdurarão até o vencimento original dos CRI ou até que a destinação da totalidade dos 

recursos seja comprovada. 

Destinação de Recursos (Reembolso) 

18. Não aplicável. 

 


